
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEGOV-PI

SETOR DE PROTOCOLO ALEPI - SEGOV-PI
Av. Antonino Freire, 1450 Palácio de Karnak - Bairro Centro, Teresina/PI, CEP 64001-140

Telefone: - http://www.pi.gov.br
 

EXPEDIENTE 2025/SEGOV-PI/GAB/PROTO-ALEPI           Teresina/PI, 14 de julho de 2025.

OFÍCIO PRES. SGM Nº 190/2025
 
A Sua Excelência o Senhor
RAFAEL TAJRA FONTELES
Governador do Estado do Piauí
 
Aos Senhores
VICTOR HUGO SARAIVA DE ALMEIDA
Presidente da Investe Piauí
 
PAULO ROBERTO CARDOSO DE SOUSA
Diretor-Presidente da Companhia Administradora da Zona de Processamento de Exportação de
Parnaíba (ZPE PARNAÍBA)
 
C/C Ministério Público do Piauí em Parnaíba
 
Referência: responda a este documento indicando expressamente o Processo nº
00010.009277/2025-45.
 

Senhores Gestores,
 
Com os meus cumprimentos, encaminho a Vossa Excelência e a Vossas Senhorias

requerimento, devidamente aprovado pelo Plenário da Assembleia Legislativa do Estado do
Piauí, de autoria da Deputada Gracinha Mão Santa. Por meio deste, solicita-se ao Governador
do Estado, ao Presidente da Investe Piauí e ao Diretor-Presidente da Companhia Administradora
da Zona de Processamento de Exportação de Parnaíba (ZPE PARNAÍBA) o envio dos estudos
detalhados do programa Hidrogênio Verde do Governo do Estado do Piauí, bem como as
licenças ambientais para que a Assembleia Legislativa possa conhecer e debater o
projeto.

Outrossim, solicita-se que o Ministério Público Federal na cidade de
Parnaíba encaminhe ao Poder Legislativo as informações e os documentos que serviram
de suporte ao ajuizamento da Ação Civil Pública Processo nº 1015531-92.2025.4.01.4002.
Os fundamentos completos encontram-se detalhados no expediente em anexo.

 
Atenciosamente,

 
Deputado SEVERO EULÁLIO
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Presidente

Documento assinado eletronicamente por SEVERO MARIA EULALIO NETO - Matr.0000000-
0, Presidente da ALEPI, em 15/07/2025, às 11:08, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0019157534 e o código CRC 87A220A4.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº
00010.009277/2025-45 SEI nº 0019157534
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